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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE é uma associação sem fins lucrativos que tem por atividade 
preponderante o desenvolvimento de atividades no campo da ordem social que busquem garantir o bem 
estar e a justiça social, objetivando atuar de forma prioritária na área de educação. 

Foi fundada em 06 de setembro de 1996 com registro junto a Receita Federal do Brasil, cadastro nacional 
de pessoas jurídicas CNPJ: 01.422.520/0001-55 

Com o objetivo principal de oferecer educação, alimentação e condições adequadas para crianças de baixa 
renda. 

NOTA 2 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000) 

A CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contem o número de identificação 
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 
estatutárias, serão transcritas no “Diário” da CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE, e posteriormente 
registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. 

A documentação contábil da CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE é composta por todos os documentos, 
livros, papéis, registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil. A documentação 
contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, 
na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE mantém em boa 
ordem a documentação contábil. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC –TG 03) – 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) – Apresentação 
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa e 
depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante 
risco de mudança de valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

c) Ativos circulantes e não circulantes. – Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes são 
registradas pelo valor faturado. 



d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos 
ou recuperação de encargos a serem futuramente compensados. 

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais. 

f) Adiantamentos a Terceiros: Registra as parcelas já pagas pelo direito a serviços a serem recebidos por 
terceiros. 

g) Adiantamentos a Funcionários: Registra os adiantamentos operacionais aos empregados relacionados a 
salários, férias, décimo terceiro salário e rescisão. 

h) Despesas Antecipadas: Registra os pagamentos antecipados de seguros, IPTU e assinaturas de 
periódicos. 

i) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da 
depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em 
consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC – TG 27). Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. 
Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

j) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 
valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas 
até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são 
registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. – 
Provisões – Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, 
sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são 
registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

k) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são 
classificados como circulantes. 

l) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam 
eles tributos próprios ou retidos na fonte 

m) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 
pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

n) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados 
até a data do balanço. 

o) Provisão de 13º Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

p) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou 
serviços. 

q) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

r) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As entradas de 
recursos são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e 
reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a CRECHE ESTRELINHA 



DO ORIENTE e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre 
os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

s) Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer que a Administração da CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE use de julgamento na 
determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e 
premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão para 
Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a 
empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. 

NOTA 4 – ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 
depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

NOTA 5 – OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em 
geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do 
resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não 
computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua 
avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7 – AJUSTE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Conforme Lei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, conta Ajustes de Exercícios 
Anteriores os saldos decorrentes de efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança 
de critérios contábeis que vinham sendo utilizados pela CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE. 

NOTA 8 – SUBVENÇÕES E/OU CONVÊNIOS PÚBLICOS Resolução CFC No. 1.305/10 (NBC TG 07) 

São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgãos governamentais, e tem como 
objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. Periodicamente, a CRECHE 
ESTRELINHA DO ORIENTE presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, 
ficando também toda documentação a disposição para qualquer fiscalização. Os convênios firmados estão 
de acordo com o estatuto social da CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ e as despesas de acordo com suas 
finalidades. 

Para a contabilização de suas subvenções governamentais a entidade atendeu a Resolução Nº. 1.305/10 do 
Conselho Federal de Contabilidade/CFC que aprovou a NBC TG 07-Subvenção e Assistência Governamentais 
e a Resolução do CFC Nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002. 



NOTA 9 – OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida 
Provisória No. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no 
Grupo “Outras Receitas / Despesas” no grupo operacional. 

NOTA 10 – DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O superávit do exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 
exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 

NOTA 11 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC Nº. 1.296/10 
que aprovou a NBC TG 03 – Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 
1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE optou foi o INDIRETO. 

NOTA 12 – FORMA JURÍDICA CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

A CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE é uma associação sem fins lucrativos e econômicos regida pelo seu 
Estatuto Social que contempla os artigos 44 à 61 do Código Civil. 

NOTA 13 – FORMALIZAÇÃO DOS PROJETOS SOCIAIS 

A CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE no desenvolvimento de suas ações sócio assistenciais formaliza em 
cada Projeto Social: os objetivos do mesmo; origem de recursos; infraestrutura; tipificando os serviços a 
serem executados (conforme Resolução do CNAS No. 109/09 e Decreto No. 6.308/07); público-alvo, 
capacidade de atendimento, recurso financeiro utilizado, recursos humanos envolvidos, abrangência 
territorial e demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas para 
esta participação nas etapas de elaboração, execução, avaliação e monitoramento do projeto. 

NOTA 14 – TIPIFICAÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS, CUSTOS ENVOLVIDOS E FORMA DE CONTABILIZAÇÃO 

A CRECHE ESTRELINHA DO ORIENTE em atendimento a Resolução do CNAS No. 109/09 e Decreto No. 
6.308/07 tipificou suas atividades de assistência social conforme exposto na Demonstração de Déficit do 
Exercício. 
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